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[image: ]DESASTRE
Uma grave interrupção do funcionamento de uma comunidade ou uma sociedade em qualquer escala devido a eventos perigosos que interagem com condições de exposição, vulnerabilidade e capacidade, levando a uma ou mais das seguintes: perdas e impactos humanos, materiais, econômicos e ambientais (UNISDR, 2017).
[image: ]EVENTO
Fenômenos da natureza ou causados pela ação antrópica que ocorrem sem causar danos ou prejuízos significativos, não levando à decretação de Situação de Emergência (SE) ou Estado de Calamidade Pública (ECP) (CEPED-UFRGS, 2016).
[image: ]EVENTO ADVERSO
Trata-se da ocorrência desfavorável, prejudicial, imprópria de eventos. Eles trazem danos e prejuízos à população ou ao ambiente. Os efeitos desses eventos adversos podem ou não ocasionar acidentes ou desastres, dependendo de suas consequências (CEPED-UFRGS, 2016). 
[image: ] SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
É a situação na qual há danos humanos e/ou prejuízos econômicos superáveis pelos próprios entes em função da ocorrência de desastres de pequena e média intensidade ().
[image: ]ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA
É a situação na qual é necessária a mobilização das três esferas de atuação do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil para o restabelecimento da normalidade quando ocorrem desastres de grande intensidade ().
[image: ]SUSCETIBILIDADE
A suscetibilidade pode ser definida como a maior ou menor predisposição de ocorrência de um determinado processo em uma área específica, sem considerar os possíveis danos e seu período de recorrência (probabilidade) (CEPED-UFRGS, 2016).


 AMEAÇA
[image: ]
Um evento físico, potencialmente prejudicial, fenômeno e/ou atividade humana que pode causar a morte e/ou lesões, danos materiais, interrupção de atividade social e econômica ou degradação do meio ambiente (CEPED-UFRGS, 2016).
[image: ] PERIGO
Situação que tem potencial para causar consequências indesejáveis, como as descritas anteriormente, mas para a qual é possível fazer uma estimativa dos intervalos de tempo de ocorrência (frequência). Na avaliação do perigo, cada ameaça terá que ter sua probabilidade avaliada (CEPED-UFRGS, 2016).
[image: ] VULNERABILIDADE
As características determinadas por fatores ou processos físicos, sociais, econômicos e ambientais que aumentam a suscetibilidade de um indivíduo, uma comunidade, ativos ou sistemas para os impactos de perigos (UNISDR, 2009).
[image: ]EXPOSIÇÃO
A situação das pessoas, infraestrutura, habitação, capacidades de produção e outros ativos humanos tangíveis localizados em áreas propensas a riscos (UNISDR, 2009).
[image: ]DANO
[...] 2. Perda humana, material ou ambiental, física ou funcional, resultante da falta de controle sobre o risco. 3. Intensidade de perda humana, material ou ambiental, induzida às pessoas, comunidade, instituições, instalações e/ou ao ecossistema, como consequência de um desastre. Os danos causados por desastres classificam-se em: danos humanos, materiais e ambientais [ ] (CASTRO, 1998).
[image: ] PREJUÍZO
1. Medida de dano potencial ou prejuízo econômico expressa em termos de probabilidade estatística de ocorrência e de intensidade ou grandeza das consequências previsíveis. 2. Probabilidade de ocorrência de um acidente ou evento adverso, relacionado com a intensidade dos danos ou perdas, resultantes dos mesmos. 3. Probabilidade de danos potenciais dentro de um período especificado de tempo e/ou de ciclos operacionais. 4. Fatores estabelecidos, mediante estudos sistematizados, que envolvem uma probabilidade significativa de ocorrência de um acidente ou desastre. 5. Relação existente entre a probabilidade de que uma ameaça de evento adverso ou acidente determinado se concretize e o grau de vulnerabilidade do sistema receptor a seus efeitos (CASTRO, 1998).
[image: ]GESTÃO DE RISCO DE DESASTRES 
O gerenciamento de risco de desastres é a aplicação de políticas e estratégias de redução de risco de desastres para prevenir novos riscos de desastres, reduzir riscos de desastres existentes e gerenciar risco residual, contribuindo para o fortalecimento da resiliência e redução de perdas de desastres (UNISDR, 2017).
[image: ]GESTÃO DE DESASTRES 
Organização, planejamento e aplicação de medidas de preparação, resposta e recuperação de catástrofes (UNISDR, 2017).
[image: ]RESILIÊNCIA
No contexto do risco de desastres a resiliência é a capacidade de um sistema, comunidade ou sociedade exposta a riscos para resistir, absorver, acomodar, se adaptar, transformar e recuperar dos efeitos de um perigo em tempo hábil e eficiente, incluindo a preservação e restauração das suas estruturas e funções básicas essenciais através da gestão de riscos (UNISDR, 2009).
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